
Associação Portuguesa  

do Cão da  

Serra da Estrela 

XXIII Exposição Canina 

Monográfica do Cão da 

Serra da Estrela   

C.A.C. -  QC 

26 de Outubro de 2013 

Sábado 

Escola Secundária António Sérgio 
Vila Nova de Gaia  

ORGANIZAÇÃO 

Rua Vale de Nogueira nº13  
1685-559 Caneças 

Telefone: 937 771 986 
E-mail: infoapcse@gmail.com 
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TAXA DE INSCRIÇÃO 

                                              Sócios*| n/Sócios 

1ª Inscrição individual        13 € | 15 € 

2ª Inscrição individual          8 € | 10 € 

3ª Inscrição individual em diante 6 € |  8 € 

Classe de Cachorros           6 € |  8 € 

Classe de Bébés            4 € |  6 € 
 

Classe de pares           6 € |  8 € 

Grupo de Criadores           6 € |  8 € 

Reprodutores            6 € |  8 € 
 

*Valores exclusivamente p/sócios com quota de 
 2013 paga 

INSCRIÇÕES 

C.P.C. 

Para esta Exposição as inscrições serão aceites até dia 
14 de Outubro e devem ser enviadas para: 

Clube Português de Canicultura 

Rua Frei Carlos, 7 -  R/C 

1600-095 LISBOA 

 

Telefone: 217994790 * Fax: 217994799 

 
Pagamentos exclusivamente na exposição 

 

PATROCINADOR 

(+351) 212 137 630  

(+351) 212 137 631 (fax) 

www.bio2.pt 

info@bio2.pt 

 APOIO  

Junta de Freguesia de 
Mafamude  

 

Vila Nova de Gaia  



XXIII Exposição Canina 

Monográfica do Cão da 

Serra da Estrela   
 

Organizada pela Associação Portuguesa do 

Cão da Serra da Estrela (A.P.C.S.E.)  de har-

monia com os regulamentos do Clube Portu-

guês de Canicultura, aberta aos exemplares do 

Cão da Serra da Estrela, variedade de pelo cur-

to e pelo comprido, registados em Livros de 

Origens de Organismos filiados na F.C.I., nas 

seguintes classes: 

 

● Bébés   (> 4 < 6 meses); 

● Cachorros   (> 6 < 9 meses); 

● Juniores    (> 9 < 18 meses); 

● Intermédia   (> 15 < 24 meses); 

● Aberta     (> 15 meses); 

● Campeões; 

● Veteranos; 

● Pares; 

● Grupo de criador; 

● Reprodutores; 

HORÁRIO 
 

09:00 h -  Início da admissão dos exemplares 

09:30 h -  Inicio das classificações 

 

DELEGADO DO C.P.C. 

A designar 

DELEGADO DA A.P.C.S.E. 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
Jerónimo Augusto 

A.P.C.S.E. 

JUIZ PREVISTO 
Elina Haapaniemi (FI)  

COMISSÁRIOS DE PISTA 
 João Costa e Helena Costa   

MÉDICO VETERINÁRIO 
Drº Mário Ginja  

SERVIÇO MÉDICO-VETERINÁRIO 

A inspeção veterinária dos exemplares processa-se de forma 
aleatória. 

"É obrigatória a apresentação do boletim sanitário com prova 
da vacinação anti-rábica dentro do prazo de validade e efectua-
da há mais de oito dias, devendo comprovar também possuir 
as vacinações contra as principais doenças infecto-contagiosas 
da espécie." (Port.ª n.º 1427/2001, 15 de Dezembro, Art.º 
12.º)  

"É obrigatória a identificação por método electrónico através da 
aplicação subcutânea de uma cápsula (microchip) no centro da 
face lateral esquerda do pescoço." (Dec.-Lei n.º 313/2003, 17 
de Dezembro, Art.º 3.º)  

Em todos os casos não mencionados no programa, vigora o 
estabelecido no Regulamento de Exposições Caninas e Concur-
sos de Beleza. 


